
PORTARIA Nº   2.630  /2023  

DISPÕE  SOBRE  A  BANCA
EXAMINADORA  INTERNA
PROVISÓRIA  PARA  APLICAÇÃO
DO  TAF  DA  GUARDA  CIVIL
MUNICIPAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA  E  TRÂNSITO de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 32.516/2022, tendo em
vista o que consta no processo nº
2.067/2023.

RESOLVE:

Art.  1º Revogar  a  Portaria  nº
2.582/2023, que dispõe sobre a Banca Examinadora Interna
Provisória, que visa fiscalizar e aplicar os Testes de Aptidão
Física – TAF.

Art.  2º Esta  Portaria  entrará  em
vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de dezembro de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito
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